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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE – ARTIGO 18, § 1°, INCISO I 

1.1. O presente Estudo Te cnico Preliminar, visa apontar a opça o com maior viabilidade 

te cnica, eficiente e econo mica para a aquisiça o de a gua mineral, ga s (GLP) e recipientes para 

atender as demandas da administraça o municipal. 

1.2. O objetivo principal e  suprir o funcionamento das copas e cozinhas dos o rga os pu blicos, 

como escolas, centros de sau de, bem como oferecer um atendimento diferenciado aos 

servidores pu blicos e a populaça o que utiliza os serviços pu blicos.  

1.3. Todas as secretarias da gesta o municipal utilizam ga s engarrafado de uso dome stico 

(ga s de cozinha), principalmente o hospital e as escolas municipais e CMEI’S. Tambe m, ve  se 

a necessidade da aquisiça o de a gua mineral para consumo dos servidores municipais e 

visitantes dos departamentos da Administraça o Pu blica Municipal.  

 

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO II 

2.1. O presente Estudo Te cnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamenta ria Anual, que 

preve  despesas com ga s de cozinha, bem como ge neros alimentí cios. 

2.2. A presente contrataça o consta no Plano Anual de Contrataço es, atrave s do Decreto N° 

6858/25 de 22 e dezembro de 2026. 

 

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO III 

3.1. A (s) empresa (s) contratada (s) para o fornecimento do Ga s GLP a Granel e a gua devera  

(a o): 

3.1.1. Entregar materiais de primeira qualidade e devera o obedecer aos requisitos e 

padro es mí nimos exigidos por o rga os fiscalizadores tais como: ANP, ANVISA, 

INMETRO e ABNT. 

3.1.2. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estara o sujeitas a  verificaça o, pela unidade 

requisitante, da compatibilidade com as especificaço es deste Estudo Te cnico 

Preliminar. 

3.1.3. Arcar com as despesas com embalagens, seguro e transporte dos bens ate  o 

local da entrega; 

 3.1.4. Arcar com as despesas necessa rias visando a  melhoria ou a  adequaça o dos 

bens em comodato assim como as de conservaça o.  

3.1.5. A (s) empresa (s) vencedora (s) sera  (a) responsa vel (eis) pela manutença o 

preventiva e corretiva dos tanques de abastecimento, reguladores de pressa o, 
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medidores de ní vel e outros itens relacionados aos bens, enquanto durar o contrato 

de comodato, fornecendo os certificados de calibraça o destes equipamentos, quando 

aplica vel. 

3.1.6. Fornecer calenda rio de manutenço es preventivas do equipamento.  

3.1.7. Realizar as manutenço es corretivas em ate  24 (vinte e quatro) horas apo s a 

solicitaça o e na impossibilidade de soluça o do problema, a empresa se obriga a 

substituir o equipamento em ate  48 (quarenta e oito) horas apo s a solicitaça o. 

3.1.8. Os produtos sera o aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo sera  feito 

apo s a verificaça o da quantidade e qualidade. 

3.1.9. Os produtos devera o ser entregues na Secretaria requerentes ou em outro setor 

conforme designaça o da mesma, mediante emissa o de solicitaça o. 

3.1.10. A convocaça o dos fornecedores pelo o rga o competente sera  formalizada e 

contera  o endereço e o prazo ma ximo em que devera o comparecer para retirar o 

respectivo pedido. 

 

3.2. Qualificação Técnica 

3.2.1. Devera  ser exigido Comprovaça o de aptida o do licitante atrave s de atestado de 

capacidade te cnico-operacional fornecido por pessoa jurí dica de direito pu blico ou 

privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços 

de natureza e vulto compatí veis com o objeto deste termo de refere ncia e que façam 

explí cita refere ncia pelo menos a s parcelas de maior releva ncia te cnica e valor 

significativo, que permitam estabelecer, por comparaça o, proximidade 

de caracterí sticas funcionais te cnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do 

presente Termo de refere ncia.  

3.2.2. Para os itens referentes a GLP – Ga s Liquefeito de Petro leo - as empresas 

interessadas devera o apresentar Certificado de Autorizaça o de Posto Revendedor 

outorgado pela Age ncia Nacional do Petro leo – ANP, conforme disposto na Portaria 

ANP N° 297, de 18 de novembro de 2003, dentro do prazo de validade. 

3.2.3. Para os itens de A GUA MINERAL devera  ser apresentado laudo que comprove 

que a a gua mineral fornecida esta  dentro dos moldes estabelecidos na RDC N° 

275/2005 da Age ncia Nacional de Vigila ncia Sanita ria – ANVISA, que normatiza os 

para metros de qualidade da a gua mineral envasada no Brasil; 

  

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO IV 
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4.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Divisa o de Compras e 

Licitaço es considerou o quantitativo registrados na u ltima ata de registro de preços de 

aquisiça o deste objeto, bem como o histo rico de consumo nos u ltimos 12 meses. 

4.2. Dessa forma, o objeto da aquisiça o devera  atender as especificaço es te cnicas e 

quantidades descritas na tabela abaixo:  

LOTE 01: GÁS (GLP) - EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO DOS ITENS 
VALOR 
UNIT.                                    
(R$) 

VALOR 
TOTAL                              

(R$) 

1 175 UN GA S GLP P-13 – CARGA  DE 31,5 LITROS, 13 KG, VA LVULA NBR 8614  115,00 20.125,00 

2 50 UN GA S GLP P-45, CARGA DE 108,0 LITROS, 45 KG – VA LVULA NBR 13794 420,00 21.000,00 

3 5 UN 
RECIPIENTE DE GA S GLP P-13 (SEM CARGA) CAPACIDADE DE 31,5 
LITROS, 13 KG - VA LVULA NBR 13794 

95,00 475,00 

4 5 UN 
RECIPIENTE DE GA S GLP P-45(SEM CARGA) CAPACIDADE DE 108 
LITROS, 45 KG, VA LVULA NBR 13794 

200,00 1.000,00 

TOTAL R$ 42.600,00 

      

LOTE 02: GÁS (GLP) - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO DOS ITENS 
VALOR 
UNIT.                                    
(R$) 

VALOR 
TOTAL                              

(R$) 

1 525 UN GA S GLP P-13 – CARGA  DE 31,5 LITROS, 13 KG, VA LVULA NBR 8614  115,00 60.375,00 

2 150 UN GA S GLP P-45, CARGA DE 108,0 LITROS, 45 KG – VA LVULA NBR 13794 420,00 63.000,00 

TOTAL R$ 123.375,00 

            

LOTE 03 – ÁGUA MINERAL - EXCLUSIVO ME/EPP 

 
ITEM 

QTDE UN DESCRIÇÃO DOS ITENS 
VALOR 
UNIT.                                    
(R$) 

VALOR 
TOTAL                              

(R$) 

5 400 UN CARGA DE A GUA MINERAL – GARRAFA O COM 20 LITROS 15,00 6.000,00 

6 10 UN RECIPIENTE + CARGA DE A GUA MINERAL (GARRAFA O), COM 20 LITROS 29,00 290,00 

7 600 UN 
FARDOS DE A GUA MINERAL, COM GA S, COMPOSTO POR 12 UNIDADES 
DE GARRAFAS DE 500 ML. 

18,00 10.800,00 

8 1.000 UN 
FARDOS DE A GUA MINERAL, SEM GA S, COMPOSTO POR 12 UNIDADES 
DE GARRAFAS DE 500 ML. 

17,00 17.000,00 

TOTAL R$ 34.090,00 

      

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 200.065,00 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO – ARTIGO 18, § INCISO V 

5.1. A aquisiça o de GLP (Ga s Liquefeito de Petro leo) e a gua mineral e  amplamente realizada 

por o rga os e entidades atrave s de prega o eletro nico – registro de preços, com a finalidade 

de atender as necessidades da administraça o. 

5.2. Foram encontradas nos mais diversos sites de prega o eletro nico, contrataço es nos 

moldes pretendidos, sendo que nas contrataço es similares consultadas, realizadas por 

outros o rga os e entidades, na o foram identificadas a existe ncia de novas metodologias, 

tecnologias ou inovaço es que melhor atendam a s necessidades da administraça o, do que 

esta  pretendida.  

5.3. As exige ncias para a contrataça o do objeto na o sa o impeditivas e na o demonstraram 

diminuir o interesse de potenciais fornecedores na participaça o do futuro processo 

licitato rio. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1°, INCISO VI 

6.1. A Estimativa do valor da contrataça o e  de R$ 200.065,00 (duzentos mil e sessenta e 

cinco reais), conforme descritivo de itens, quantidade e valores do item 4 do presente ETP. 

6.2. O valor estimado para composiça o do edital de licitaça o tomou como base a pesquisa 

de mercado, com 03 fornecedores do ramo de atividade pertinente. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – ARTIGO 18, 1° INCISO VII 

7.1. A aquisiça o de GLP (Ga s Liquefeito de Petro leo) e a gua mineral por um perí odo de 12 

meses nos termos quantitativos e qualitativos do presente Estudo Te cnico Preliminar. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, ° 1° 

INCISO VIII 

8.1. A realizaça o do Prega o Eletro nico para Sistema de Registro de Preços sera  por item, 

visto que o objeto e  divisí vel e na o ha  prejuí zo para o conjunto da soluça o ou perda de 

economia de escala, ale m de ser te cnica e economicamente via vel. Junto a isso, o 

parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participaça o de licitantes que, embora na o 

disponham de capacidade para execuça o da totalidade do objeto, podem faze -lo com relaça o 

a itens ou unidades auto nomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS – ARTIGO 18, § 1° INCISO IX 
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9.1. Receber o objeto do presente Estudo Te cnico preliminar com a melhor qualidade 

possí vel, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender as secretarias 

solicitantes e garantir a qualidade na execuça o das tarefas do serviço pu blico municipal. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO – ARTIGO 18, § 1°, INCISO X 

10.1. Todas as provide ncias necessa rias foram adotadas, com antecede ncia, ale m de que 

com os itens a serem contratados, os quantitativos da presente contrataça o esta o de acordo 

com o espaço disponí vel para o armazenamento adequado, garantindo a segurança do local, 

dos colaboradores, bem como dos botijo es P45. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES – ARTIGO 18, § 1° INCISO XI 

11.1. Em ana lise da contrataça o desejada, constatou-se que na o havera  contrataço es 

correlatas ou interdependentes. 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS – ARTIGO 18, § 1° INCISO XII 

12.1. Neste caso na o se vislumbra impacto ambiental, em raza o dos serviços de recarga 

serem efetuados na sede da contratada, a qual fara  a substituiça o dos botijo es vazios que se 

encontram nas depende ncias do conselho por botijo es ja  carregados na sede da 

CONTRATADA, sendo somente a entrega feita na sede da CONTRATANTE. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO XIII 

13.1. Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realizaça o de licitaça o, na 

modalidade prega o, na forma eletro nica, na natureza registro de preços, do tipo menor 

preço, no regime de contrataça o unita rio, visando a aquisiça o de a gua mineral, ga s GLP e 

recipientes para atender as demandas da administraça o municipal por um perí odo de 12 

meses nos termos do presente Estudo Te cnico Preliminar. 

 

Tre s Barras do Parana , 20 de março de 2026. 

 

 

CLEBESON BORDIM 
Secreta rio Municipal de Administraça o e Planejamento 

 
 
 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
Secreta rio Municipal de Obras, Viaça o e Serviços Urbanos 
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ELIZA BORTOLANZA 
Secreta ria Municipal de Educaça o 

 
 
 

MARIA CRISTINA GUSSO 
Secreta ria Municipal de Aça o Social 

 
 
 

DANIEL HAWERROTH 
Secreta rio Municipal de Cultura 

 
 
 

DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR 
Secreta ria Municipal de Sau de 

 
 
 
 

VALDENIR APARECIDO RODRIGUES 
Secreta rio Municipal de Esportes 

 
 
 
 

CRISTIAN LUDWIG 
         Secreta rio Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 
 

 


